
PREFEITURA MUNICIP,,\L DE VERTENTE DO LERIO
Gabineie da Prefeita

EMENTA : Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo,
para alienar, através de processo licitatório, imóvel
municipal que especifica, para aquisição de terreno,
visando construçáo de quadra poliesportiva, no SÍtio do
Gambá. e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE VERTENTE DO LERIO, ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuiçÕes legais, faz saber que a Câmara Municipal de
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguint,:j Lci:

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a vender, através de
processo licitatório, na mcdalidade concorrência, o imóvel pertencente ao Patrimonio Municipal,
constituído de casa situada na Avenida S:io .losé s/n, Sítio Gambá - Vertente do Lério,
medindo 5,00 metros de largura, de frer;,e e rundos, por 15,10 metros de comprimento de
ambos os lados, com uma área total de 75.51] m', edificaCa em terreno próprio e desmembrada
do terreno que mede ô,OOmetros de frente e lundos, por 32,00 metros de comprimento de
ambos os lados, com área total de 192,00 m'.

Art. 20 - A alienaçáo será efetuada com a finalidade especÍfica da
aquisição de terreno, na mesma localidade, vrsando a construção de quadra poliesportiva.

Art. 30 - A alienação do imóvel acima referido será precedida de
processo licitatório, na modalidade concorrência, de acordo com o art. 17 da lei de licitações.

Art. 40 - Esta Lei entra em
revogadas as disposições em contrário.
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